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EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Art. 43 Os sistemas de ensino assegurarão, gratuitamente, aos 
jovens e adultos que não puderam efetuar os estudos na idade pró-
pria, oportunidades educacionais adequadas às suas característi-
cas, interesses, condições de vida e de trabalho mediante cursos 
e exames, conforme estabelece o art. 37, §1º, da Lei nº 9.394/96.

Art. 44 A Educação de Jovens e Adultos, voltada para a garan-
tia de formação integral, da alfabetização às diferentes etapas da 
escolarização ao longo da vida, inclusive àqueles em situação de 
privação de liberdade, é pautada pela inclusão e pela qualidade so-
cial e requer:

I– um processo de gestão e financiamento que lhe assegure 
isonomia em relação ao Ensino Fundamental regular;

II– um modelo pedagógico próprio que permita a apropriação e 
a contextualização das Diretrizes Curriculares Nacionais;

III– a implantação de um sistema de monitoramento e avalia-
ção; 

IV – uma política de formação permanente de seus professores;
V – maior alocação de recursos para que seja ministrada por 

docentes licenciados.
Art. 45 A idade mínima para o ingresso nos cursos de Educação 

de Jovens e Adultos e para a realização de exames de conclusão 
de EJA será de 15 (quinze) anos completos (Parecer CNE/CEB nº 
6/2010 e Resolução CNE/CEB nº 3/2010).

Parágrafo único. Considerada a prioridade de atendimento à 
escolarização obrigatória, para que haja oferta capaz de contemplar 
o pleno atendimento dos adolescentes, jovens e adultos na faixa 
dos 15 (quinze) anos ou mais, com defasagem idade/série, tanto 
na sequência do ensino regular, quanto em Educação de Jovens e 
Adultos, assim como nos cursos destinados à formação profissional, 
torna-se necessário:

I– fazer a chamada ampliada dos estudantes em todas as mo-
dalidades do Ensino Fundamental;

II– apoiar as redes e os sistemas de ensino a estabelecerem po-
lítica própria para o atendimento desses estudantes, que considere 
as suas potencialidades, necessidades, expectativas em relação à 
vida, às culturas juvenis e ao mundo do trabalho, inclusive com pro-
gramas de aceleração da aprendizagem, quando necessário;

III– incentivar a oferta de Educação de Jovens e Adultos nos 
períodos diurno e noturno, com avaliação em processo.

Art. 46 A oferta de cursos de Educação de Jovens e Adultos, 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental, será presencial e a sua 
duração ficará a critério de cada sistema de ensino, nos termos do 
Parecer CNE/CEB nº 29/2006, tal como remete o Parecer CNE/CEB 
nº 6/2010 e a Resolução CNE/CEB nº 3/2010. Nos anos finais, ou 
seja, do 6º ano ao 9º ano, os cursos poderão ser presenciais ou a 
distância, devidamente credenciados, e terão 1.600 (mil e seiscen-
tas) horas de duração.

Parágrafo único. Tendo em conta as situações, os perfis e as 
faixas etárias dos adolescentes, jovens e adultos, o projeto político-
-pedagógico da escola e o regimento escolar viabilizarão um mode-
lo pedagógico próprio para essa modalidade de ensino que permita 
a apropriação e a contextualização das Diretrizes Curriculares Na-
cionais, assegurando:

I– a identificação e o reconhecimento das formas de aprender 
dos adolescentes, jovens e adultos e a valorização de seus conheci-
mentos e experiências;

II– a distribuição dos componentes curriculares de modo a 
proporcionar um patamar igualitário de formação, bem como a sua 
disposição adequada nos tempos e espaços educativos, em face das 
necessidades específicas dos estudantes.

Art. 47 A inserção de Educação de Jovens e Adultos no Siste-
ma Nacional de Avaliação da Educação Básica, incluindo, além da 
avaliação do rendimento dos alunos, a aferição de indicadores insti-
tucionais das redes públicas e privadas, concorrerá para a universa-
lização e a melhoria da qualidade do processo educativo.

A IMPLEMENTAÇÃO DESTAS DIRETRIZES: COMPROMISSO 
SOLIDÁRIO DOS SISTEMAS E REDES DE ENSINO

Art. 48 Tendo em vista a implementação destas Diretrizes, cabe 
aos sistemas e às redes de ensino prover:

I– os recursos necessários à ampliação dos tempos e espaços 
dedicados ao trabalho educativo nas escolas e a distribuição de ma-
teriais didáticos e escolares adequados;

II– a formação continuada dos professores e demais profissio-
nais da escola em estreita articulação com as instituições responsá-
veis pela formação inicial, dispensando especiais esforços quanto à 
formação dos docentes das modalidades específicas do Ensino Fun-
damental e àqueles que trabalham nas escolas do campo, indígenas 
e quilombolas;

III– a coordenação do processo de implementação do currícu-
lo, evitando a fragmentação dos projetos educativos no interior de 
uma mesma realidade educacional;

IV– o acompanhamento e a avaliação dos programas e ações 
educativas nas respectivas redes e escolas e o suprimento das ne-
cessidades detectadas.

Art. 49 O Ministério da Educação, em articulação com os Esta-
dos, os Municípios e o Distrito Federal, deverá encaminhar ao Con-
selho Nacional de Educação, precedida de consulta pública nacio-
nal, proposta de expectativas de aprendizagem dos conhecimentos 
escolares que devem ser atingidas pelos alunos em diferentes está-
gios do Ensino Fundamental (art. 9º, §3º, desta Resolução).

Parágrafo único. Cabe, ainda, ao Ministério da Educação elabo-
rar orientações e oferecer outros subsídios para a implementação 
destas Diretrizes.

Art. 50 A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando- se as disposições em contrário, especial-
mente a Resolução CNE/CEB nº 2, de 7 de abril de 1998.

RESOLUÇÃO CNE/CP 01/2004 - DIRETRIZES CURRICULARES 
NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-
-RACIAIS

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004 (*)16

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações ÉtnicoRaciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-
-Brasileira e Africana..

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, tendo em vis-
ta o disposto no art. 9º, §2º, alínea “c”, da Lei nº 9.131, publicada 
em 25 de novembro de 1995, e com fundamentação no Parecer 

16 CNE/CP Resolução 1/2004. Diário Oficial da União, Brasília, 22 de 
junho de 2004, Seção 1, p. 11
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Art. 12. Os estudos de Educação de Jovens e Adultos realizados 
em instituições estrangeiras poderão ser aproveitados junto às ins-
tituições nacionais, mediante a avaliação dos estudos e reclassifica-
ção dos alunos jovens e adultos, de acordo com as normas vigen-
tes, respeitados os requisitos diplomáticos de acordos culturais e as 
competências próprias da autonomia dos sistemas.

Art. 13. Os certificados de conclusão dos cursos a distância de 
alunos jovens e adultos emitidos por instituições estrangeiras, mes-
mo quando realizados em cooperação com instituições sediadas no 
Brasil, deverão ser revalidados para gerarem efeitos legais, de acor-
do com as normas vigentes para o ensino presencial, respeitados os 
requisitos diplomáticos de acordos culturais.

Art. 14. A competência para a validação de cursos com avalia-
ção no processo e a realização de exames supletivos fora do terri-
tório nacional é privativa da União, ouvido o Conselho Nacional de 
Educação.

Art. 15. Os sistemas de ensino, nas respectivas áreas de compe-
tência, são co-responsáveis pelos cursos e pelas formas de exames 
supletivos por eles regulados e autorizados.

Parágrafo único. Cabe aos poderes públicos, de acordo com o 
princípio de publicidade:

a)divulgar a relação dos cursos e dos estabelecimentos auto-
rizados à aplicação de exames supletivos, bem como das datas de 
validade dos seus respectivos atos autorizadores.

b)acompanhar, controlar e fiscalizar os estabelecimentos que 
ofertarem esta modalidade de educação básica, bem como no caso 
de exames supletivos.

Art. 16. As unidades ofertantes desta modalidade de educação, 
quando da autorização dos seus cursos, apresentarão aos órgãos 
responsáveis dos sistemas o regimento escolar para efeito de aná-
lise e avaliação.

Parágrafo único. A proposta pedagógica deve ser apresentada 
para efeito de registro e arquivo histórico.

Art. 17 – A formação inicial e continuada de profissionais para 
a Educação de Jovens e Adultos terá como referência as diretrizes 
curriculares nacionais para o ensino fundamental e para o ensino 
médio e as diretrizes curriculares nacionais para a formação de pro-
fessores, apoiada em:

I– ambiente institucional com organização adequada à propos-
ta pedagógica;

II– investigação dos problemas desta modalidade de educação, 
buscando oferecer soluções teoricamente fundamentadas e social-
mente contextuadas;

III– desenvolvimento de práticas educativas que correlacionem 
teoria e prática;

IV– utilização de métodos e técnicas que contemplem códigos 
e linguagens apropriados às situações específicas de aprendizagem.

Art. 18. Respeitado o Art. 5º desta Resolução, os cursos de Edu-
cação de Jovens e Adultos que se destinam ao ensino fundamental 
deverão obedecer em seus componentes curriculares aos Art. 26, 
27, 28 e 32 da LDB e às diretrizes curriculares nacionais para o en-
sino fundamental.

Parágrafo único. Na organização curricular, competência dos 
sistemas, a língua estrangeira é de oferta obrigatória nos anos finais 
do ensino fundamental.

Art. 19. Respeitado o Art. 5º desta Resolução, os cursos de 
Educação de Jovens e Adultos que se destinam ao ensino médio 
deverão obedecer em seus componentes curriculares aos Art. 26, 
27, 28, 35 e 36 da LDB e às diretrizes curriculares nacionais para o 
ensino médio.

Art. 20. Os exames supletivos, para efeito de certificado formal 
de conclusão do ensino fundamental, quando autorizados e reco-
nhecidos pelos respectivos sistemas de ensino, deverão seguir o 
Art. 26 da LDB e as diretrizes curriculares nacionais para o ensino 
fundamental.

§1º A explicitação desses componentes curriculares nos exa-
mes será definida pelos respectivos sistemas, respeitadas as especi-
ficidades da educação de jovens e adultos.

§2º A Língua Estrangeira, nesta etapa do ensino, é de oferta 
obrigatória e de prestação facultativa por parte do aluno.

§3º Os sistemas deverão prever exames supletivos que consi-
derem as peculiaridades dos portadores de necessidades especiais.

Art. 21. Os exames supletivos, para efeito de certificado formal 
de conclusão do ensino médio, quando autorizados e reconhecidos 
pelos respectivos sistemas de ensino, deverão observar os Art. 26 
e 36 da LDB e as diretrizes curriculares nacionais do ensino médio.

§1º Os conteúdos e as competências assinalados nas áreas de-
finidas nas diretrizes curriculares nacionais do ensino médio serão 
explicitados pelos respectivos sistemas, observadas as especificida-
des da educação de jovens e adultos.

§2º A língua estrangeira é componente obrigatório na oferta e 
prestação de exames supletivos.

§3º Os sistemas deverão prever exames supletivos que consi-
derem as peculiaridades dos portadores de necessidades especiais.

Art. 22. Os estabelecimentos poderão aferir e reconhecer, me-
diante avaliação, conhecimentos e habilidades obtidos em proces-
sos formativos extra-escolares, de acordo com as normas dos res-
pectivos sistemas e no âmbito de suas competências, inclusive para 
a educação profissional de nível técnico, obedecidas as respectivas 
diretrizes curriculares nacionais.

Art. 23. Os estabelecimentos, sob sua responsabilidade e dos 
sistemas que os autorizaram, expedirão históricos escolares e de-
clarações de conclusão, e registrarão os respectivos certificados, 
ressalvados os casos dos certificados de conclusão emitidos por 
instituições estrangeiras, a serem revalidados pelos órgãos oficiais 
competentes dos sistemas.

Parágrafo único. Na sua divulgação publicitária e nos docu-
mentos emitidos, os cursos e os estabelecimentos capacitados para 
prestação de exames deverão registrar o número, o local e a data 
do ato autorizador.

Art. 24. As escolas indígenas dispõem de norma específica con-
tida na Resolução CNE/CEB 3/99, anexa ao Parecer CNE/CEB 14/99.

Parágrafo único. Aos egressos das escolas indígenas e postulan-
tes de ingresso em cursos de educação de jovens e adultos, será ad-
mitido o aproveitamento destes estudos, de acordo com as normas 
fixadas pelos sistemas de ensino.

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.
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RESOLUÇÃO CNE/CEB 4/2009 – DIRETRIZES OPERACIONAIS 
PARA O ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO NA 
EDUCAÇÃO BÁSICA, MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 2 DE OUTUBRO DE 2009 (*)18

Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 
Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Na-
cional de Educação, no uso de suas atribuições legais, de conformi-
dade com o disposto na alínea “c” do artigo 9º da Lei nº 4.024/1961, 
com a redação dada pela Lei nº 9.131/1995, bem como no artigo 90, 
no §1º do artigo 8º e no §1º do artigo 9º da Lei nº 9.394/1996, con-
siderando a Constituição Federal de 1988; a Lei nº 10.098/2000; a 
Lei nº 10.436/2002; a Lei nº 11.494/2007; o Decreto nº 3.956/2001; 
o Decreto nº 5.296/2004; o Decreto nº 5.626/2005; o Decreto nº 
6.253/2007; o Decreto nº 6.571/2008; e o Decreto Legislativo nº 
186/2008, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 13/2009, ho-
mologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educa-
ção, publicado no DOU de 24 de setembro de 2009, resolve:

Art. 1º Para a implementação do Decreto nº 6.571/2008, os 
sistemas de ensino devem matricular os alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/super-
dotação nas classes comuns do ensino regular e no Atendimento 
Educacional Especializado (AEE), ofertado em salas de recursos 
multifuncionais ou em centros de Atendimento Educacional Espe-
cializado da rede pública ou de instituições comunitárias, confessio-
nais ou filantrópicas sem fins lucrativos.

Art. 2º O AEE tem como função complementar ou suplemen-
tar a formação do aluno por meio da disponibilização de serviços, 
recursos de acessibilidade e estratégias que eliminem as barreiras 
para sua plena participação na sociedade e desenvolvimento de sua 
aprendizagem.

Parágrafo único. Para fins destas Diretrizes, consideram-se re-
cursos de acessibilidade na educação aqueles que asseguram con-
dições de acesso ao currículo dos alunos com deficiência ou mobi-
lidade reduzida, promovendo a utilização dos materiais didáticos 
e pedagógicos, dos espaços, dos mobiliários e equipamentos, dos 
sistemas de comunicação e informação, dos transportes e dos de-
mais serviços.

Art. 3º A Educação Especial se realiza em todos os níveis, eta-
pas e modalidades de ensino, tendo o AEE como parte integrante 
do processo educacional.

Art. 4º Para fins destas Diretrizes, considera-se público-alvo do 
AEE:

I– Alunos com deficiência: aqueles que têm impedimentos de 
longo prazo de natureza física, intelectual, mental ou sensorial.

II– Alunos com transtornos globais do desenvolvimento: aque-
les que apresentam um quadro de alterações no desenvolvimento 
neuropsicomotor, comprometimento nas relações sociais, na co-
municação ou estereotipias motoras. Incluem-se nessa definição 
alunos com autismo clássico, síndrome de Asperger, síndrome de 
Rett, transtorno desintegrativo da infância (psicoses) e transtornos 
invasivos sem outra especificação.

18 Resolução CNE/CEB 4/2009. Diário Oficial da União, Brasília, 5 de 
outubro de 2009, Seção 1, p. 17.

III– Alunos com altas habilidades/superdotação: aqueles que 
apresentam um potencial elevado e grande envolvimento com as 
áreas do conhecimento humano, isoladas ou combinadas: intelec-
tual, liderança, psicomotora, artes e criatividade.

Art. 5º O AEE é realizado, prioritariamente, na sala de recur-
sos multifuncionais da própria escola ou em outra escola de ensino 
regular, no turno inverso da escolarização, não sendo substitutivo 
às classes comuns, podendo ser realizado, também, em centro de 
Atendimento Educacional Especializado da rede pública ou de insti-
tuições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucra-
tivos, conveniadas com a Secretaria de Educação ou órgão equiva-
lente dos Estados, Distrito Federal ou dos Municípios.

Art. 6º Em casos de Atendimento Educacional Especializado em 
ambiente hospitalar ou domiciliar, será ofertada aos alunos, pelo 
respectivo sistema de ensino, a Educação Especial de forma com-
plementar ou suplementar.

Art. 7º Os alunos com altas habilidades/superdotação terão 
suas atividades de enrique- cimento curricular desenvolvidas no 
âmbito de escolas públicas de ensino regular em interfa- ce com os 
núcleos de atividades para altas habilidades/superdotação e com as 
instituições de ensino superior e institutos voltados ao desenvolvi-
mento e promoção da pesquisa, das artes e dos esportes.

Art. 8º Serão contabilizados duplamente, no âmbito do FUN-
DEB, de acordo com o Decreto nº 6.571/2008, os alunos matricula-
dos em classe comum de ensino regular público que tiverem matrí-
cula concomitante no AEE.

Parágrafo único. O financiamento da matrícula no AEE é con-
dicionado à matrícula no ensino regular da rede pública, conforme 
registro no Censo Escolar/MEC/INEP do ano anterior, sendo con-
templada:

a) matrícula em classe comum e em sala de recursos multifun-
cionais da mesma escola pública;

b) matrícula em classe comum e em sala de recursos multifun-
cionais de outra escola pública;

c) matrícula em classe comum e em centro de Atendimento 
Educacional Especializado de instituição de Educação Especial pú-
blica;

d) matrícula em classe comum e em centro de Atendimento 
Educacional Especializado de instituições de Educação Especial co-
munitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos.

Art. 9º A elaboração e a execução do plano de AEE são de com-
petência dos professores que atuam na sala de recursos multifun-
cionais ou centros de AEE, em articulação com os demais professo-
res do ensino regular, com a participação das famílias e em interface 
com os demais serviços setoriais da saúde, da assistência social, en-
tre outros necessários ao atendimento.

Art. 10. O projeto pedagógico da escola de ensino regular deve 
institucionalizar a oferta do AEE prevendo na sua organização:

I– sala de recursos multifuncionais: espaço físico, mobiliário, 
materiais didáticos, recursos pedagógicos e de acessibilidade e 
equipamentos específicos;

II– matrícula no AEE de alunos matriculados no ensino regular 
da própria escola ou de outra escola;

III– cronograma de atendimento aos alunos;
IV– plano do AEE: identificação das necessidades educacionais 

específicas dos alunos, definição dos recursos necessários e das ati-
vidades a serem desenvolvidas;

V– professores para o exercício da docência do AEE;
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A educação especial se organizou tradicionalmente como aten-
dimento educacional especializado substitutivo ao ensino comum, 
evidenciando diferentes compreensões, terminologias e modali-
dades que levaram a criação de instituições especializadas, esco-
las especiais e classes especiais. Essa organização, fundamentada 
no conceito de normalidade/anormalidade, determina formas de 
atendimento clínico terapêuticos fortemente ancorados nos testes 
psicométricos que definem, por meio de diagnósticos, as práticas 
escolares para os alunos com deficiência.

No Brasil, o atendimento às pessoas com deficiência teve início 
na época do Império com a criação de duas instituições: o Impe-
rial Instituto dos Meninos Cegos, em 1854, atual Instituto Benja-
min Constant – IBC, e o Instituto dos Surdos Mudos, em 1857, atual 
Instituto Nacional da Educação dos Surdos – INES, ambos no Rio 
de Janeiro. No início do século XX é fundado o Instituto Pestalozzi - 
1926, instituição especializada no atendimento às pessoas com de-
ficiência mental; em 1954 é fundada a primeira Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais – APAE e; em 1945, é criado o primeiro 
atendimento educacional especializado às pessoas com superdota-
ção na Sociedade Pestalozzi, por Helena Antipoff.

Em 1961, o atendimento educacional às pessoas com deficiên-
cia passa ser fundamentado pelas disposições da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, Lei nº.4.024/61, que aponta o direito 
dos “excepcionais” à educação, preferencialmente dentro do siste-
ma geral de ensino.

A Lei nº. 5.692/71, que altera a LDBEN de 1961, ao definir ‘tra-
tamento especial’ para os alunos com “deficiências físicas, mentais, 
os que se encontrem em atraso considerável quanto à idade regular 
de matrícula e os superdotados”, não promove a organização de um 
sistema de ensino capaz de atender as necessidades educacionais 
especiais e acaba reforçando o encaminhamento dos alunos para as 
classes e escolas especiais.

Em 1973, é criado no MEC, o Centro Nacional de Educação Es-
pecial – CENESP, responsável pela gerência da educação especial no 
Brasil, que, sob a égide integracionista, impulsionou ações educa-
cionais voltadas às pessoas com deficiência e às pessoas com super-
dotação; ainda configuradas por campanhas assistenciais e ações 
isoladas do Estado.

Nesse período, não se efetiva uma política pública de acesso 
universal à educação, permanecendo a concepção de ‘políticas es-
peciais’ para tratar da temática da educação de alunos com defici-
ência e, no que se refere aos alunos com superdotação, apesar do 
acesso ao ensino regular, não é organizado um atendimento espe-
cializado que considere as singularidades de aprendizagem desses 
alunos.

A Constituição Federal de 1988 traz como um dos seus obje-
tivos fundamentais, “promover o bem de todos, sem preconcei-
tos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação” (art.3º inciso IV). Define, no artigo 205, a educação 
como um direito de todos, garantindo o pleno desenvolvimento da 
pessoa, o exercício da cidadania e a qualificação para o trabalho. 
No seu artigo 206, inciso I, estabelece a “igualdade de condições de 
acesso e permanência na escola” , como um dos princípios para o 
ensino e, garante, como dever do Estado, a oferta do atendimento 
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de 
ensino (art. 208).

O Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº. 8.069/90, ar-
tigo 55, reforça os dispositivos legais supracitados, ao determinar 
que “os pais ou responsáveis têm a obrigação de matricular seus fi-
lhos ou pupilos na rede regular de ensino”. Também, nessa década, 

documentos como a Declaração Mundial de Educação para Todos 
(1990) e a Declaração de Salamanca (1994), passam a influenciar a 
formulação das políticas públicas da educação inclusiva.

Em 1994, é publicada a Política Nacional de Educação Especial, 
orientando o processo de ‘integração instrucional’ que condiciona 
o acesso às classes comuns do ensino regular àqueles que “(...) pos-
suem condições de acompanhar e desenvolver as atividades curri-
culares programadas do ensino comum, no mesmo ritmo que os 
alunos ditos normais”. (p.19). Ao reafirmar os pressupostos cons-
truídos a partir de padrões homogêneos de participação e apren-
dizagem, a Política não provoca uma reformulação das práticas 
educacionais de maneira que sejam valorizados os diferentes po-
tenciais de aprendizagem no ensino comum, mantendo a respon-
sabilidade da educação desses alunos exclusivamente no âmbito da 
educação especial.

A atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 
9.394/96, no artigo 59, preconiza que os sistemas de ensino devem 
assegurar aos alunos currículo, métodos, recursos e organização 
específicos para atender às suas necessidades; assegura a termi-
nalidade específica àqueles que não atingiram o nível exigido para 
a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiên-
cias e; a aceleração de estudos aos superdotados para conclusão do 
programa escolar. Também define, dentre as normas para a orga-
nização da educação básica, a “possibilidade de avanço nos cursos 
e nas séries mediante verificação do aprendizado” (art. 24, inciso 
V) e “[...] oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as 
características do alunado, seus interesses, condições de vida e de 
trabalho, mediante cursos e exames” (art. 37).

Em 1999, o Decreto nº 3.298 que regulamenta a Lei nº 
7.853/89, ao dispor sobre a Política Nacional para a Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência, define a educação especial como 
uma modalidade transversal a todos os níveis e modalidades de en-
sino, enfatizando a atuação complementar da educação especial ao 
ensino regular.

Acompanhando o processo de mudanças, as Diretrizes Nacio-
nais para a Educação Especial na Educação Básica, Resolução CNE/
CEB nº 2/2001, no artigo 2º, determinam que:

Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, 
cabendo às escolas organizar-se para o atendimento aos edu-

candos com necessidades educacionais especiais, assegurando 
as condições necessárias para uma educação de qualidade para 

todos. (MEC/SEESP, 2001).

As Diretrizes ampliam o caráter da educação especial para re-
alizar o atendimento educacional especializado complementar ou 
suplementar a escolarização, porém, ao admitir a possibilidade de 
substituir o ensino regular, não potencializa a adoção de uma po-
lítica de educação inclusiva na rede pública de ensino prevista no 
seu artigo 2º.

O Plano Nacional de Educação - PNE, Lei nº 10.172/2001, 
destaca que “o grande avanço que a década da educação deveria 
produzir seria a construção de uma escola inclusiva que garanta o 
atendimento à diversidade humana”. Ao estabelecer objetivos e 
metas para que os sistemas de ensino favoreçam o atendimento às 
necessidades educacionais especiais dos alunos, aponta um déficit 
referente à oferta de matrículas para alunos com deficiência nas 
classes comuns do ensino regular, à formação docente, à acessibili-
dade física e ao atendimento educacional especializado.
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A evolução das ações da educação especial nos últimos anos se 
expressa no crescimento do número de municípios com matrículas, 
que em 1998 registra 2.738 municípios (49,7%) e, em 2006 alcan-
ça 4.953 municípios (89%), um crescimento de 81%. Essa evolução 
também revela o aumento do número de escolas com matrícula, 
que em 1998 registra apenas 6.557 escolas e chega a 54.412 escolas 
em 2006, representando um crescimento de 730%. Destas escolas 
com matrícula em 2006, 2.724 são escolas especiais,

4.325 são escolas comuns com classe especial e 50.259 são es-
colas comuns com inclusão nas turmas de ensino regular.

O indicador de acessibilidade arquitetônica em prédios esco-
lares, em 1998, aponta que 14% dos 6.557 estabelecimentos de 
ensino com matrícula de alunos com necessidades educacionais 
especiais possuíam sanitários com acessibilidade. Em 2006, das 
54.412 escolas com matrículas de alunos atendidos pela educação 
especial, 23,3% possuíam sanitários com acessibilidade e 16,3% re-
gistraram ter dependências e vias adequadas (indicador não cole-
tado em 1998).

Em relação à formação dos professores com atuação na edu-
cação especial, em 1998, 3,2% possuíam ensino fundamental; 51% 
possuíam ensino médio e 45,7% ensino superior. Em 2006, dos 
54.625 professores que atuam na educação especial, 0,62% re-
gistraram somente ensino fundamental, 24% registraram ensino 
médio e 75,2% ensino superior. Nesse mesmo ano, 77,8% destes 
professores, declararam ter curso específico nessa área de conhe-
cimento.

IV- OBJETIVO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPE-
CIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA

A Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Edu-
cação Inclusiva tem como objetivo assegurar a inclusão escolar de 
alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades/superdotação, orientando os sistemas de ensino 
para garantir: acesso ao ensino regular, com participação, apren-
dizagem e continuidade nos níveis mais elevados do ensino; trans-
versalidade da modalidade de educação especial desde a educação 
infantil até a educação superior; oferta do atendimento educacio-
nal especializado; formação de professores para o atendimento 
educacional especializado e demais profissionais da educação para 
a inclusão; participação da família e da comunidade; acessibilidade 
arquitetônica, nos transportes, nos mobiliários, nas comunicações 
e informação; e articulação intersetorial na implementação das po-
líticas públicas.

V- ALUNOS ATENDIDOS PELA EDUCAÇÃO ESPECIAL
Por muito tempo perdurou o entendimento de que a educa-

ção especial organizada de forma paralela à educação comum seria 
mais apropriada para a aprendizagem dos alunos que apresenta-
vam deficiência, problemas de saúde, ou qualquer inadequação 
com relação à estrutura organizada pelos sistemas de ensino. Essa 
concepção exerceu impacto duradouro na história da educação es-
pecial, resultando em práticas que enfatizavam os aspectos relacio-
nados à deficiência, em contraposição à dimensão pedagógica.

O desenvolvimento de estudos no campo da educação e a de-
fesa dos direitos humanos vêm modificando os conceitos, as legisla-
ções e as práticas pedagógicas e de gestão, promovendo a reestru-
turação do ensino regular e especial. Em 1994, com a Declaração de 
Salamanca se estabelece como princípio que as escolas do ensino 
regular devem educar todos os alunos, enfrentando a situação de 

exclusão escolar das crianças com deficiência, das que vivem nas 
ruas ou que trabalham, das superdotadas, em desvantagem social 
e das que apresentam diferenças linguísticas, étnicas ou culturais.

O conceito de necessidades educacionais especiais, que passa 
a ser amplamente disseminado, a partir dessa Declaração, ressalta 
a interação das características individuais dos alunos com o ambien-
te educacional e social, chamando a atenção do ensino regular para 
o desafio de atender as diferenças. No entanto, mesmo com essa 
perspectiva conceitual transformadora, as políticas educacionais 
implementadas não alcançaram o objetivo de levar a escola comum 
a assumir o desafio de atender as necessidades educacionais de to-
dos os alunos.

Na perspectiva da educação inclusiva, a educação especial pas-
sa a constituir a proposta pedagógica da escola, definindo como 
seu público-alvo os alunos com deficiência, transtornos globais de 
desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. Nestes casos 
e outros, que implicam em transtornos funcionais específicos, a 
educação especial atua de forma articulada com o ensino comum, 
orientando para o atendimento às necessidades educacionais espe-
ciais desses alunos.

Consideram-se alunos com deficiência àqueles que têm impe-
dimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, que em interação com diversas barreiras podem ter res-
tringida sua participação plena e efetiva na escola e na sociedade. 
Os alunos com transtornos globais do desenvolvimento são aqueles 
que apresentam alterações qualitativas das interações sociais recí-
procas e na comunicação, um repertório de interesses e atividades 
restrito, estereotipado e repetitivo. Incluem-se nesse grupo alunos 
com autismo, síndromes do espectro do autismo e psicose infantil. 
Alunos com altas habilidades/superdotação demonstram potencial 
elevado em qualquer uma das seguintes áreas, isoladas ou combi-
nadas: intelectual, acadêmica, liderança, psicomotricidade e artes. 
Também apresentam elevada criatividade, grande envolvimento na 
aprendizagem e realização de tarefas em áreas de seu interesse. 
Dentre os transtornos funcionais específicos estão: dislexia, disor-
tografia, disgrafia, discalculia, transtorno de atenção e hiperativida-
de, entre outros.

As definições do público alvo devem ser contextualizadas e não 
se esgotam na mera categorização e especificações atribuídas a um 
quadro de deficiência, transtornos, distúrbios e aptidões. Conside-
ra-se que as pessoas se modificam continuamente transformando 
o contexto no qual se inserem. Esse dinamismo exige uma atuação 
pedagógica voltada para alterar a situação de exclusão, enfatizando 
a importância de ambientes heterogêneos que promovam a apren-
dizagem de todos os alunos.

VI- DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO ESPE-
CIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA

A educação especial é uma modalidade de ensino que perpassa 
todos os níveis, etapas e modalidades, realiza o atendimento edu-
cacional especializado, disponibiliza os serviços e recursos próprios 
desse atendimento e orienta os alunos e seus professores quanto a 
sua utilização nas turmas comuns do ensino regular.

O atendimento educacional especializado identifica, elabora 
e organiza recursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminem 
as barreiras para a plena participação dos alunos, considerando as 
suas necessidades específicas. As atividades desenvolvidas no aten-
dimento educacional especializado diferenciam-se daquelas reali-
zadas na sala de aula comum, não sendo substitutivas à escolariza-



LEGISLAÇÃO

469
a solução para o seu concurso!

Editora

(D) Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental 
deverão comunicar ao Conselho Tutelar os casos de maus-tra-
tos envolvendo seus alunos, reiteração de faltas injustificadas e 
de evasão escolar, assim, que ocorrido, antes das providências 
escolares e elevados níveis de repetência.
(E) Os municípios, com apoio dos estados e da União, deverão 
estimular e facilitar a destinação de recursos e espaços para 
programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a 
infância e a juventude.

4. Avança SP - 2023 - Prefeitura de Americana - SP
De acordo com o ECA, Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990. Artigo 245. Deixar o médico, 
professor ou responsável por estabelecimento de atenção à saúde 
e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à au-
toridade competente os casos de que tenha conhecimento, envol-
vendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou 
adolescente, terá como pena:

(A) Multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência. 
(B) Multa de cinco a seis salários de referência, aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência.
(C) Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil re-
ais).
(D) Multa de dois a vinte salários de referência aplicando-se o 
dobro em caso de reincidência.
(E) Multa de quatro a vinte salários de referência aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

5. Avança SP - 2023 - Prefeitura de Itapecerica da Serra - SP
As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguin-

tes categorias:
I - particulares em sentido restrito, assim entendidas as que são 

instituídas e mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado que não apresentem as características dos incisos 
abaixo;

II – comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por 
grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, in-
clusive cooperativas de pais, professores e alunos, que incluam em 
sua entidade mantenedora representantes da comunidade;

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por 
grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que 
atendem a orientação confessional e ideologia específicas e ao dis-
posto no inciso anterior;

IV - filantrópicas, na forma da lei.
Está correto o que se afirma em: 
(A) I,II,III e IV. 
(B) I,II e IV. 
(C) II,III e IV.
(D) III e IV. 
(E) I,III e IV.

6. Avança SP - 2023 - Prefeitura de Americana - SP
De acordo com a LDB, Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Artigo 12.
Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns 

e as do seu sistema de ensino, terá a incumbência de notificar ao 
Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que apresen-

tem quantidade de faltas, acima de ________________ do percen-
tual permitido em lei. Assinale a alternativa que completa correta-
mente a lacuna do texto. 

(A) 25% (vinte e cinco por cento).
(B) 50% (cinquenta por cento).
(C) 20% (vinte por cento).
(D) 40% (quarenta por cento). 
(E) 30% (trinta por cento).

7. Avança SP - 2023 - Prefeitura de Itapecerica da Serra - SP 
Sobre a escola e seu papel na comunidade, tomando por em-

basamento o Parecer CNE/CP n.3/2004, é correto afirmar, exceto: 
(A) As instituições devem promover um espaço democrático de 
produção e divulgação de conhecimentos e de posturas que vi-
sam a uma sociedade justa.
(B) Ser negro no Brasil não se limita às características físicas.
(C) A reeducação das relações étnico-raciais não é uma tarefa 
exclusiva da escola.
(D) As formas de discriminação de qualquer natureza não nas-
cem na escola, porém o racismo, as desigualdades e discrimi-
nações correntes na sociedade perpassam por ela.
(E) Uma das maneiras das escolas desfazerem a mentalidade 
racista e discriminadora secular é por meio da ratificação do 
etnocentrismo europeu.

8. Avança SP - 2023 - Prefeitura de Americana - SP
A Resolução Cne/Ceb Nº 4, de 13 de Julho de 2010 Define Dire-

trizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. Em seu 
Art 1º, a presente resolução destaca os direitos de toda pessoa ao 
seu pleno desenvolvimento:

(A) ao educar e ao cuidar, sendo esses um binômio indissolúvel.
(B) à preparação para o exercício da cidadania e à qualificação 
para o trabalho, na vivência e convivência em ambiente edu-
cativo.
(C) à uma educação de qualidade, a promoção de saúde pre-
ventiva e a garantia de uma alimentação supridora das suas 
necessidades durante a jornada escolar.
(D) a participação efetiva de sua família através de projetos que 
viabilizem essa parceria.
(E) Aprender a conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver 
e Aprender a ser.

9. Avança SP - 2023 - Prefeitura de Americana - SP
De acordo com a Resolução CNE/CEB nº 4, de 02 de outubro 

de 2009, consideram-se recursos de acessibilidade, na educação, 
aqueles que: 

(A) asseguram condições de acesso ao currículo dos alunos 
com deficiência ou mobilidade reduzida, preocupando-se so-
mente em promover a utilização dos materiais didáticos e pe-
dagógicos. 
(B) asseguram condições de acesso ao currículo dos alunos 
com deficiência ou mobilidade reduzida, promovendo somen-
te o uso limitado dos espaços, dos mobiliários e equipamentos. 
(C) asseguram condições de acesso ao currículo dos alunos com 
deficiência ou mobilidade reduzida, promovendo a utilização 
dos materiais didáticos e pedagógicos, dos espaços, dos mobi-
liários e equipamentos, dos sistemas de comunicação e infor-
mação, dos transportes e dos demais serviços.


